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GOVERiIO OO ESTADO OO PARÁ
PREFEIÍURÂ I'UIIICIPAL OE IÍAITUBA

SECRETARIA T.IUNICIPAI. DE EOUCAçÃO
GABINETE DO SECRETARIO

.,USTTFICATIVÀ

OBiTETO : 1o Aditivo de Prazo de execução da obra -Reforma da Escola, Revitalização da
arquibancada e construção de cobertura de Quadra na E.E.E.M. "Professora Maria do Socorro Jacob".

CONSIDERANDO que a LDB -Lei de Diretrizês e Basês da EducaÇão Nacional No

9394/96, em seus artigos dita: Àrt. 3". "(...) inciso ÍZ que deteÍmina a

gaÍantia da qualidade educacionaT". Àrt.5o . "O acesso à educaÇão básica

obrigatória é direito púbfico subjetivo, podendo quaTquer cidadão, gÍüpo de

cidadãos, associaÇão conunitária, organizaÇão sindicaf, entidade de classe ou

oútra fegal-mente constituida e, ainda, o Ministério Púb7ico, acionar o poder

púb7ico para exigi-lo. §7" Compete aos Estados e aos Múnicipios, em regine de

coTaboraÇão, e con a assistêrcia da Uniãoi (...1 gaÍantir o cumprinento da

obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará Íotmas alternativas de

acesso aos diferentes niveis de ensino, independentenente da escofarizaÇão

anteÍioÍ". InciSo III do Àrt, 1o. " capacidade de aütofinanciamento,

ressaLvado o previsto no art. 21-3 da ConstituiÇão FedeÍaL." AÍt-. 10. "os
Estados incunbir-se-ã.o de: organizar, mantêí e desenvolveÍ os órgãos e

instituiÇões oficiais dos seus sisteÍnas de ensino; II- definir, con os

I"lunicipios, ÍoÍmas de colaboraÇáo na oferta do ensino fundamentaL, as quais

deven assegurar a distribuiÇão proporcional das responsabi Tidades, de acordo

con a populaÇão a ser atendida e os recursos financeiÍos disponiveis em cada

uma dessas esferas do Poder Público. W- assegurar o ensino fundanental e

ofeÍecet, com prioridade, o ensino nédio a todos que o demandarem, respeitado

o disposto no AÍt. 38 desta Lei"; AEt. 1Í. "os I'lunicipios incunbir-se-ão de:

V- oferecer a educaÇão infantiT em creches e pré-escofas, e. con prioridade,
o ensino fundamentaf, pernitida a atuaÇão em outÍos niveis de ensino (...)
com recursos acina dos percentuais ninimos vincufados pefa ConstituiÇão
FederaL à nanutenÇão e desenvofvimento do ensino. PÀRáGRÀrc Úxtco: os

Municlpios podetão optar, ainda, por se integrar ao sistena estadua-l de

easino ou conpoÍ com efe um sisterna único de educaÇAo básica". Art. 72. "os

estabelecinentos de ensino, respeitadas as noünas conuns e as do seu sisterná

de ensino, terão a incunbência de: uI - ass Íar o cunpÍinento dos dias

Letivos e hôras-aufa estaôe-lecida s". AEX. 22. educaÇão básica tem por
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Íinalidades desenvoLver o educando, asseguraÍ-fhe a fornaÇão conum

indispensável para o exercicio da cidadania e forneceÍ-fhe neios para

pÍoqredir no trabalho e êm estudos posteriores". Art. 26. "Os curÍiculas da

educaÇão infantif, do ensino Íundanental e do ensino nédio deven ter base

naciona] conum, a ser conplementada, em cada sistema de ens-íno e en cada

estabelecinento escofaÍ, por una parte diversificada, exigida pelas
caracteristicas regionais e -locais da sociedade, da cuftura, da econonia e

dos educandos. §- Á educação fisica, integrada à proposta pedagógica da

escofa, é componente curricular obrigatório da educaÇão básica". De igual

importância, ao que nos referimos acesso e permanência, são as condiçóes de atendimento às pessoas

que compõem o espaço escolar. Sendo a prática Esportiva {edida de aprovação por força da Lei de

acesso-, um dos meios à assegurar matrícula, permanência, formação, crescimento, autonomia, valores

e princípios da vida humana aos alunos da Educaçáo Básica, e ainda, observa-se que a prática do

Esporte é de extrema importância para a inclusão social, pois incluem a melhoria nas relaçóes sociais

entre os participantes. Diante das consideraçóes e exposição, o presente documento justifica a Refurma

da Escola, Revitalização da arquibancada e construção de cobertura de Quadra na E.E.E.M.

"Professora Maria do Socono Jacob", execução à ser administrada pela EsÍera Pública Municipal,

conforme respalda o Convênio de Cooperação Tecnica e Financeira de no 185/20'18 que entre si

celebram a Secretaria de Estado de Educação e o Município de ltaituba-PA, por meio de assistência

financeira, em Éráter suplementar, aos Estados, Distrito Federal e Municípios. Atendimento esse de

modo igualitário a todos os alunos que compóem o espaço esolar, sob pena de se ferir a dignidade

humana, uma vez que náo há como se fazer a educação dignamente sem a promoÉo de meios que

garantam o mencionado direito subjetivo. Que para melhor assegurar, e ainda, ao que nos referimos

aos trámites necessários, solicitamos à esta Diretoria de Compras da PMl, abertura de procedimentos

licitatórios nos termos da Legislação em vigor quanto ao OBJETO: 10 Aditivo de Prazo de execuÉo da

obra -Refurma da Escola, Revitalização da arquibancada e construÉo de cobertura de Quadra na

E.E.E.M. "Professora Maria do Socono Jacob", para fins de atendimento junto aos agentes diretos, ou

seja, aos discentes.
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Á SEMEDSECRITARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO

ATT: ST.eAMILTON PINHO

ASSUNTO: SOLICITAÇÁO DO PEDIDO DO ADINVO DE PRAZO DE EXECUçIO DE

oEBÁ_DO C2NTRATO PMI Nn 20180310 REFERENTE A CONCORRENCIÁ N"
@2/20 18 - CP ESCOLA ESTADUAL DT' ENS. MEDIO PROFESSORA MARIA DO
SOCORRO IACOB

A EF MOURÁ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o ne

09.319.57210001-02, situada AV. Aramanay Couto, ns 868, Bairro Belo Vista, CEP

6818o4zo nesta cidade de ltaituba, Pará;
INFORMA QUE, vem Solicitar a SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, O 1e PEDIDO DO
ADITIVO RENTE AO PRA7,O DE EXECUCÃo DE OBRA da escola ESTADUAL
DE ENS. MEDIO ppôFF(§ô rrô (ÍlaÍlp D'I IACOB localizoda noÂ MARI.A
cidade de ltaituba PÁ, por mais 210 dias após o termino do prazo que era ate o dia O9lO4/

2Ol9 para o termino do prazo da execução da obra como consta na ordern de servigos no

009/2018 ernitida pela SEMED.
A JUSTIFICATIVA - a empresa E F MôII qEPVIÍ: OS DE CONqTPr lí1Ãô EIRELIRA
vem pedir a secretaria municipal de educação, mais 2í0 dias de prazo pois o mesmo
devido a alguns períodos de chuvas que inviabilizaram os serviços, e também da
paralisaçáo por parte do governo do eslado (nos paralisamos devidos as incerteza)
que tinha parado temporariamente os contratos paÍa Íazer a seu levantamentos de
obras espalhados por este Estado, onde na qual a escola Maria do Socorro Jamb, foi
um deste a ser vistoriado por parte dos órgáo do governo do Estado, estamos
parados desde o dia 1o de janeiro de 2019, dessa forma esperamos o desenrolar, que
deve ser Íavorável a continuaÉo da obra. Devo ressaltar que por se tratar de uma
obra onde na qual os alunos estáo em salas de aulas, acabava dando uma lentidáo
nos seÍviços das obras, já que precisamos desocupar uma sala por vez, nesse
processo tínhamos que trocar o forro, lixar o piso (coro duro) fazer a elétrica, emassar
a parede e lixar, trocar o telhado alem de fazer reparos no madeiramento do mesmo,
trocar os quadros de aula, com isso houve a necessidade de reduzir o numero de
funcionários que acabava demandando tempo, pois as obras da empresa respeitam a
oídem dos trabalho executado de acordo com o cronograma Íinanceiro .

Todos esses serviços citados já estáo em sua totalidade concluídos Íattando em torno
de 35% dentro de nossa estimativa de trabalho não contando com a quadra que por
eía em espaço longe das salas podemos trabalhar com capacidade máxima.
Certos de contar com seu entendimento, desde já agradecemos e nos colocamos á
disposição para quaisquer esclarecimcntos.

Atenciosamente,
Itaituba-PA, 25 de março de 2019. ,.
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